
INDICAÇÃO Nº    1508

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Artesp – Agência Reguladora de Serviços Públicos de Transportes e Concessões de Estradas do Estado de São Paulo – que seja feita uma reavaliação do reajuste das tarifas dos pedágios das rodovias estaduais às Concessionárias previstas a partir de 1º de julho, como forma de evitar futuro impacto nas finanças da população.

JUSTIFICATIVA

O preço dos pedágios das rodovias estaduais de São Paulo concedidas à iniciativa privada ficará mais caro a partir de 1º de julho. O reajuste varia entre 4,11% e 8,47%, dependendo da rodovia e do trecho. 

De acordo com decisão publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo no sábado (27), para os lotes integrantes da primeira fase do Programa Estadual de Concessão de Rodovias (12 lotes), o percentual de reajuste será de 4,1%, baseado na evolução do IGP-M entre junho de 2014 e maio de 2015.

Logo, para os lotes integrantes da segunda fase do programa (5 lotes e Rodoanel Mario Covas - trecho Oeste e Sul), o reajuste será de 8,47%, baseado na evolução do IPC-A entre junho de 2014 e maio de 2015. O reajuste também entra em vigor dia 1º e será aplicado às concessionárias Rota das Bandeiras, Raposo Tavares, ViaRondon, Rodovias do Tietê, EcoPistas e concessionária do Rodoanel Oeste.
No entanto, o último reajuste registrado, de média de 5,29%, acontecido em 01/07/14, ficou abaixo da inflação medida pelo IPCA nos últimos 12 meses, que foi de 6, 37%. Ademais, em 2013, em meio da onda das manifestações que levaram à redução das tarifas de ônibus, metrô e trens, o governo de São Paulo, como medida acertada, não aplicou reajuste no pedágio, previsto em torno de 6,5%.

Por conta disso, solicitamos que o governo Estadual estude outras medidas que possibilitam a manutenção nos preços ou se não for possível, pelo menos adiar a aplicação do reajuste anunciado, em razão do momento difícil da economia brasileira acompanhada por uma depreciação da renda das famílias. 

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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